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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba

é uma publicação sob a respon-
sabilidade do Departamento de
Comunicação Social da Pre-
feitura do Município de Itatiba.
Circula  às terças, quintas e
sábados, podendo haver edi-
ções extras. Distribuição gra-
tuita e dirigida. Os exemplares
podem ser encontrados em
repartições públicas de âmbito
municipal, estadual e federal;
bancas de jornais, postos
autorizados ou serem retirados
no Centro Administrativo “Ettore
Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba
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E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o

seguinte Edital.

Em caso de dúvidas recorrentes, o candidato deverá entrar em contato

com o SAC (11) 5594-8441 ou através do e-mail atendimento@zambini.org.br

Itatiba, em 05 de janeiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Itatiba

PROCESSO  SELETIVO

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETOS
DECRETO Nº 6.732, DE 06 DE

JANEIRO DE 2016

�Fixa o valor da remuneração
pelo uso dos boxes do Mercado
Municipal �Maria Elias de Godoy
Camargo - Dona Lica�, para o
período que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. O valor da remuneração
pelo uso dos boxes do Mercado
Municipal �Maria Elias de Godoy
Camargo � Dona Lica�, no período
de 1º de janeiro a 31 de dezembro
de 2016, fica fixado em:

I - R$ 29,48 (vinte e nove reais e
quarenta e oito centavos) por m²
(metro quadrado) para os boxes
internos;

II - R$ 35,30 (trinta e cinco reais e
trinta centavos) por m² (metro
quadrado) para os boxes externos.

Art. 2º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 06 de janeiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.733, DE 06 DE
JANEIRO DE 2016

�Dispõe sobre as formas de
pagamento da Taxa de Licença de
Funcionamento e Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza por
Alíquota Fixa, para o exercício 2016�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento na Lei Municipal nº
4.615, de 20 de dezembro de 2013
e Lei Municipal nº 4.618, de 20 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º. O pagamento da Taxa
de Licença de Funcionamento e do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza por Alíquota Fixa, conforme
dispõe o art. 315, § 2º da Lei 4.615/
13, art. 20, §2º e Art. 21, inciso III da
Lei 4.618/13, poderá ser efetuado
pelos contribuintes da seguinte
forma:

I - em parcela única, com
vencimento no dia 10 de abril de
2016;

II - em 04 (quatro) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, com
vencimento da primeira no dia 11/
04/2016; da segunda no dia 10/05/
2016; da terceira no dia 10/06/2016
e da quarta e última no dia 11/07/
2016.

Art. 2º. O pagamento da Taxa
de Licença de Funcionamento a
que se refere o caput do art. 1º, para
atividades iniciadas no exercício do
lançamento, conforme dispõe o art.
302, §3º da Lei 3.243/99, será
arrecadado antes do início das
atividades, devendo ser
apresentado o comprovante de
recolhimento no ato da
protocolização do processo de
concessão de licença.

Parágrafo único. O critério
previsto no caput deste artigo se
aplica a Taxa de Licença para

Instalação e Localização.

Art. 3º. O pagamento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza por Alíquota Fixa, para
atividades iniciadas no exercício do
lançamento, poderá ser efetuado
pelos contribuintes em até 4 (quatro)
parcelas

(Decreto nº 6.733/16)
fls. 02

iguais, mensais e sucessivas,
desde que a última parcela tenha
vencimento até 10/12/2016.

Parágrafo único. Quando em
decorrência da tramitação do
expediente administrativo não
permita a constituição do crédito
tributário e entrega do aviso do
lançamento para recolhimento até
o vencimento previsto para última
parcela, poderá ser lançado em
parcela única para recolhimento no
exercício seguinte.

Art. 4º. A Secretaria de Finanças,
através da Seção da Receita,
diligenciará no sentido de emitir os
carnês de lançamento dos tributos
de que trata este decreto.

Art. 5º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 06 de janeiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

JEFFERSON CIRNE DA COSTA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.734, DE 06 DE
JANEIRO DE 2016

�Regulamenta o
recadastramento dos contribuintes
inscritos no Cadastro Mobiliário
Municipal.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

Considerando a necessidade
de atualizar os dados cadastrais dos
contribuintes inscritos no Cadastro
Mobiliário Municipal, que utilizam o
Sistema Empresa Fácil,

Considerando que, após o prazo
aberto em 2015, somente 5% dos
contribuintes ativos no Cadastro
Mobiliário Municipal realizaram o
recadastramento,

D E C R E T A:

Art. 1º. Os contribuintes inscritos no
Cadastro Mobiliário Municipal deve-
rão proceder ao recadastramento
de suas inscrições no período com-
preendido entre os dias 11 de janeiro
e 8 de abril de 2016, por meio da atu-
alização de seus dados cadastrais,
exclusivamente pelo Sistema Empresa
Fácil via Declaração On Line � DECA,
disponível no sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal, através do endereço
eletrônico www.Itatiba.sp.gov.br.

Art. 2º. Estão obrigados ao
recadastramento todos os
contribuintes, mesmo os que gozem
de isenção ou imunidade, inclusive
os órgãos, empresas e entidades da
Administração Pública Direta e
Indireta, as empresas individuais, os
condomínios, as associações,
sindicatos e cartórios notariais e de
registro, inscritos no Cadastro
Mobiliário do Município.

Art. 3º. Os contribuintes que não
procederem ao recadastramento
no prazo estabelecido neste
Decreto ficam sujeitos ao bloqueio

do seu registro cadastral e a não
renovação de seu alvará de
funcionamento para o exercício
seguinte até a sua efetiva e plena
regularização.

§ 1º. Ao contribuinte que omitir
ou efetuar informação incorreta
aplicar-se-á as mesmas
penalidades previstas àquele que
não efetuar o recadastramento.

(Decreto nº 6.734/16)
fls. 02

§ 2º. A relação dos contribuintes
que tiverem suas autorizações
canceladas será publicada no
órgão oficial de imprensa do
Município.

Art. 4º. Os dados declarados
pelos contribuintes, via DECA de
Recadastramento, têm caráter
precário e não implicam na
anuência do Município em relação
à regularidade do estabelecimento.

Art. 5º. Os dados atualizados
pelo contribuinte através da DECA
de Recadastramento, após homolo-
gação pela autoridade fiscal do
Município, passarão a ser utilizados
pelo Município para todos os fins.

Art. 6º. Para fins de homolo-
gação da DECA, o contribuinte
deverá apresentar os seguintes
documentos comprobatórios:

I - para Pessoas Jurídicas
estabelecidas:
a) Contrato Social;
b) Cartão do CNPJ;
c) Inscrição Estadual, se houver;
d) IPTU do Imóvel de estabele-
cimento da empresa;
e) Contrato de Locação ou
Autorização do proprietário para uso
do imóvel;
f) se proprietário do imóvel, Matrícula
atualizada fornecida pelo Cartório
de Registro de Imóveis competente;
g) Habite-se;
h) Comprovante de endereço dos
sócios;
i) CPF e RG dos sócios.
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II - para Pessoas Jurídicas não
estabelecidas:
a) Contrato Social;
b) Cartão do CNPJ;
c) Inscrição Estadual, se houver;
d) IPTU do Imóvel de Correspondên-
cia;
e) Autorização do Proprietário para
Uso do Imóvel;

(Decreto nº 6.734/16)
fls. 03

f) se proprietário do imóvel, Matrícula
atualizada fornecida pelo Cartório
de Registro de Imóveis competente;
g) Declaração de Endereço para
fins de Correspondência;
h) Comprovante de endereço dos
sócios;
i) CPF e RG dos sócios.

III - para profissionais autônomos
estabelecidos:
a) CPF e RG;
b) Identidade profissional, se houver;
c) IPTU do Imóvel de estabeleci-
mento;
d) Contrato de Locação ou
Autorização do Proprietário para Uso
do Imóvel;
e) se proprietário do imóvel,
Matrícula atualizada fornecida pelo
Cartório de Registro de Imóveis
competente;
f) Habite-se;
g) Comprovante de Residência,
quando for diferente do imóvel de
estabelecimento.

IV - para profissionais autônomos
não estabelecidos:
a) CPF e RG;
b) Identidade profissional, se houver;
c) IPTU do Imóvel de Correspondên-
cia;
d) Autorização do Proprietário para
Uso do Imóvel;
e) se proprietário do imóvel, Matrícu-
la atualizada fornecida pelo Cartório
de Registro de Imóveis competente;
f) Declaração de Endereço para fins
de Correspondência;
g) Comprovante de Residência,
quando for diferente do imóvel de
Correspondência.

(Decreto nº 6.734/16)
fls. 04

Art. 7º. Para sanar dúvidas
relativas ao procedimento do
Recadastramento Mobiliário
regulamentado por este Decreto, os
contribuintes devem observar o
item RECADASTRAMENTO do
Manual Orientativo acessível pelo
sítio da Prefeitura do Município,
através do endereço eletrônico
www.itatiba.sp.gov.br ou pelo
telefone (11) 3183-0630, Ramais
1688, 1722 e 1868.

Art. 8º. As despesas decorrentes
com a execução do presente
Decreto correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 9º. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�
em 06 de janeiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

Extrato do Primeiro Termo de
AditamentoaoContrato n.º017/2015.
Processo Administrativo n.º10813/
2014. Modalidade: Pregão
(Presencial) n.º02/2015. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: Small Distribuidora de
Derivados de Petróleo Ltda. Objeto:
O presente instrumento tem por
finalidade aditar o Contrato n.º017/
2015 na Cláusula III, item 3.1, em
virtude de reequilíbrio econômico -
financeiro e na Cláusula II, item 2.1,
em razão de acréscimos em seu
objeto, conforme justificativas
apresentadas no processo
administrativo n.º10813/2014. Valores:
Valor total do reajuste � R$ 20.366,56
(vinte mil e trezentos e sessenta e seis
reais e cinquenta e seis centavos);
Valor total do acréscimo: R$ 45.195,00
(quarenta e cinco mil e cento e
noventa e cinco reais). Dotação
orçamentária: 3.3.90.30.00,
1 0 . 1 2 2 . 0 0 0 7 . 2 . 0 2 6 ,
1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 8 . 2 . 0 3 6 ,
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 2 . 0 0 3 ,
12.361.0008.2.038. Assinatura: 16/12/
2015.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º012/
2015. Processo Administrativo
n.º10813/2014. Modalidade: Pregão
(Presencial) n.º02/2015. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: Ipiranga Produtos de
Petróleo S/A. Objeto: O presente
instrumento tem por finalidade aditar
o Contrato n.º012/2015 na Cláusula
III, item 3.1, em virtude de reequilíbrio
econômico - financeiro e na
Cláusula II, item 2.1, em razão de
acréscimos em seu objeto,
conforme justificativas apresentadas
no processo administrativo n.º10813/
2014. Valores: Valor total do reajuste
� R$ 4.805,00 (quatro mil e oitocentos
e cinco reais); Valor total do
acréscimo: R$ 39.998,90 (trinta e
nove mil e novecentos e noventa e
oito reais e noventa centavos).
Dotação orçamentária:
3.3.90.30.00, 12.361.0008.2.036,
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 2 . 0 0 3 ,
1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 8 . 2 . 0 3 8 ,
10.122.0007.2.026. Assinatura: 16/12/
2015.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º169/
2013. Processo Administrativo
n.º07094/2011. Modalidade:
Concorrência Pública n.º01/2013.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Molise
Serviços e Construções Ltda. Objeto:
O presente instrumento tem por
finalidade aditar o Contrato n.°169/
2013 na Cláusula V, item 5.1, em
virtude de prorrogação de prazo,
tudo conforme justificativas
encartadas no processo
administrativo n.º07094/2011. Valor:
R$742.185,60 (setecentos e quarenta
e dois mil e cento e oitenta e cinco
reais e sessenta centavos). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00,
18.541.0009.2.085. Prazo: 23/12/
2017. Assinatura: 23/12/2015.

EXTRATO

À CAROLINE BERNARDINO DA
SILVA ME

Rua Odon Pessoa de
Albuquerque, 869 - Centro

Agudos - SP

Ref.: Processo Administrativo
11298/14 � Edital Licitatório 100/15 �
Pregão 86/15 -

Prezados Senhores,
Em atenção à correspondência

protocolada nesta Municipalidade
na data de 05 de novembro do
corrente, através da qual V.Sas.
comunicam que não encontram-se
em condições para efetuar a
entrega das gandolas, ficam V.Sas.
devidamente notificados a
prestarem melhores
esclarecimentos sobre as
alegações, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena das sanções
estabelecidas no item XII do Edital
Licitatório n. 100/2015.

Colocando-nos à disposição
para quaisquer esclarecimentos,
subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

Roberto T. F. Penteado
Secretário da Administração

Processo Administrativo
nº 2015.6311

Interessado: PAULO EDSON
TRILHA

Assunto: IPTU � COMPENSAÇÃO
DE VALORES

Fica o Sr. Paulo Edson Trilha,
NOTIFICADO, que o pedido de
Compensação de valores de IPTU
solicitado através do processo nº
2015.6311, foi DEFERIDO, sendo
exauridas todas as providencias
cabíveis.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Itatiba, 07 de Janeiro 2016.

Tânia Cristina Pereira Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Processo Administrativo
nº 2015.2252

Interessado: JOSE PEDRO TEODORO
Assunto: IPTU � PROVIDENCIAS

Fica o Sr. José Pedro Teodoro,
NOTIFICADO, que o pedido de altera-
ção do cadastro imobiliário solici-
tado através do processo nº 2015.
2252, foi DEFERIDO, sendo exauridas
todas as providencias cabíveis.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Itatiba, 07 de Janeiro 2016.

Tânia Cristina Pereira Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Processo Administrativo
nº 2015.2063

Interessado: ISALDIR DOS SANTOS
BRAGA

Assunto: IPTU � ENQUADRAMENTO
NA LEI 4.606/13

Fica o Sr. Isaldir dos Santos Braga,
NOTIFICADO, que o pedido de en-
quadramento na Lei 4.606/13 soli-
citado através do processo nº 2015.
2063, foi DEFERIDO, sendo exauridas
todas as providencias cabíveis.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Itatiba, 07 de Janeiro 2016.

Tânia Cristina Pereira Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Processo Administrativo
nº 2015.0899

Interessado: JOAQUINA
CONCEIÇÃO APARECIDO

Assunto: IPTU � PROVIDENCIAS

Fica a Sra. Joaquina Conceição
Aparecido, NOTIFICADA, foram to-
madas todas as providencias cabí-
veis em relação ao solicitado através
do processo nº 2015.0899, em
virtude do deferimento do mesmo,
foi realizada a devida restituição.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado
pessoalmente ou por via postal.

Itatiba, 07 de Janeiro 2016.

Tânia Cristina Pereira Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

NOTIFICAÇÕES

Processo Administrativo
nº 2015.0745

Interessado: JOSE CARLOS DE
SIQUEIRA CEZAR

Assunto: IPTU � ENQUADRAMENTO
NA LEI 4.606/136

Fica o Sr. José Carlos de Siqueira
Cezar, NOTIFICADO, que o pedido de
enquadramento na Lei 4.606/13 soli-
citado através do processo nº 2015.
0983, foi DEFERIDO, sendo exauridas
todas as providencias cabíveis.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado pessoal-
mente ou por via postal.

Itatiba, 07 de Janeiro 2016.

Tânia Cristina Pereira Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
259/2015

PREGÃO 173/2015
Processo: 6102/2015

Aos 18 dias do mês de
Dezembro de 2015, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571/0001-
77, representada por JOÃO GUAL-
BERTO FATTORI, Prefeito Municipal,
brasileiro, casado, portador da cé-
dula de identidade RG n.º 7.146.751-
8 SSP/SP e doCPF/MF n.º 713.173.928-
68, neste ato denominada simples-
mente PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 173/2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 10/12/
2015, doravante denominada For-
necedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e De-
creto Municipal nº 5.769, de 28 de
dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que,
quando publicada, terá efeito de
compromisso de fornecimento,
observada as condições estabele-
cidas no ato convocatório e conso-
ante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de confecção de
prótese dentária total.
FORNECEDOR: 018626 LABORATÓ-
RIO DE PROTESES VIEIRA LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA MAJOR CARLO DEL
PRETE 889 BAIRRO: CENTRO
CIDADE: SÃO CAETANO DO SUL
ESTADO: SP CEP: 10000-000
TELEFONE: 11 4226-2005 FAX:
CPF/CNPJ: 08.133.583/0001-30
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 05 DDR
PRAZO: CONF. EDITAL

LICITAÇÕES
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2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de contrato,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 173/2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante termo de contrato,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 173/
2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins

previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

LABORATÓRIO DE PRÓTESE VIEIRA
LTDA-EPP

DIEGO FERNANDO VIEIRA MARTINS
RG: 27.073.777-7
CPF:283.096.438-10

PAULA ADRIANA DE LIMA BASSAN
RG 30.383.245-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

Processo nº 04609/2011

Interessada: PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA

Assunto: Aquisição e instalação
de ar-condicionado

Considerando a justificativa
apresentada pela Secretaria
Municipal de Obras e Serviços
Públicos, a qual demonstra a
necessidade de revogação da
licitação.

Considerando o surgimento de
fatos supervenientes, quais sejam, a
criação da Secretaria Municipal de
Segurança e Defesa do Cidadão e
a transferência da Secretaria
Municipal de Ação Social, Trabalho
e Renda para o Paço Municipal, que
demandam a alteração do
memorial descritivo e projeto
arquitetônico, como também a
realização de nova cotação de
preços.

Considerando a extrema
necessidade de elaboração de
projeto técnico para melhor definir
a real quantidade, local de
instalação, consumo de energia
elétrica etc, dos equipamentos de
climatização de ambiente (ar-
condicionado), gerando economia
aos cofres públicos.

DETERMINO, com fulcro no
artigo 49 da Lei nº 8.666/1993, a
REVOGAÇÃO da presente licitação
por razões de interesse público
devidamente comprovado nos
autos.

A Seção de Licitações para
conhecimento e cientificação das
empresas interessadas, a fim de
assegurar o contraditório e a ampla
defesa, nos termos do parágrafo
terceiro do artigo 49 do referido
diploma legal.

Publique-se na forma da Lei.

Itatiba, 06 de janeiro de 2016

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.614, DE 07 DE
JANEIRO DE 2016

�Nomeia servidores para
compor COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES DA MUNICIPALIDADE,
durante o exercício de 2016�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

N O M E A R:

em conformidade com o artigo
6º, inciso XVI, da Lei Federal nº 8.666/

PORTARIA
93, os servidores WASHINGTON
PANZARIN, lotado junto a Secretaria
de Finanças, ADRIANA STOCCO,
lotada junto a Secretaria de
Finanças, ELOÍSA BATISTA DINIZ,
lotada junto a Secretaria de
Finanças, ANTONIO ELIAS DE
ALMEIDA, lotado junto a Secretaria
de Obras e Serviços Públicos, THAIS
ANDRESSA CONSTANTINO, lotada
junto a Secretaria dos Negócios
Jurídicos, MICHELE VIVIANE FUMACHI,
lotada junto a Secretaria dos
Negócios Jurídicos, MARIA ÂNGELA
CAMARGO CORRÊA DE LIMA, lotada
junto a Secretaria da Saúde, e
FERNANDA STORI, lotada junto a
Secretaria da Administração, sob a
presidência do primeiro, para
compor a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES DA
MUNICIPALIDADE, durante o

exercício de 2016.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 07 de janeiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

(Portaria nº 6.614/2016)
fls. 02

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

RESOLUÇÃO Nº001, de 09 de
janeiro de 2016

Dispõe sobre a destinação de
recursos ao Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente de Itatiba as
Organizações da Sociedade Civil
sem fins lucrativos.

Artigo 1º - Fica estabelecido que
os recursos arrecadados na
�Campanha de Arrecadação de

CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE ITATIBA

Artigo 2º - As entidades benefi-
ciárias deverão enviar mensalmente,
até o 5º dia útil do mês subsequente
para a sede do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do
Adolescente � CMDCA, sito à Av. 29
de Abril, 35 � Centro, relatório con-
tendo as atividades desenvolvidas.

Segue abaixo, os itens que
deverão ser observados e relatados:
- Descrição das atividades
desenvolvidas;
- Quantificar as ações (nº de
envolvidos, de encaminhamentos,

Recursos ao FMDCAI � Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Itatiba� para
apoio aos Projetos (em execução
no ano de 2016) das entidades
devidamente cadastradas no
Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Itatiba
� CMDCA serão divididos
igualitariamente entre as entidades
que tiveram os seus projetos
aprovados por este Conselho,
conforme segue:

de famílias atendidas, etc);
- Monitoramento e avaliação (des-
crever agentes facilitadores, dificul-
tadores e formas de superação);
- Relação nominal dos atendidos
com as devidas atualizações;
- Parecer da equipe/resultados
alcançados.

Parágrafo único: As solicitações
supramencionadas devem corres-
ponder às atividades desenvolvidas
no período compreendido entre o
primeiro e o último dia em que as

mesmas foram realizadas.

Artigo 3º - As entidades poderão
receber visitas de membros do
CMDCA, Conselho Tutelar ou outros
técnicos designados pelo CMDCA
para acompanhamento dos
referidos projetos.

Artigo 4º - A orientação às
entidades para prestação de contas
anual junto a Secretaria de Finanças
será realizada posteriormente.

Artigo 5º - Esta Resolução entra
em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em
contrário.

Itatiba, 09 de janeiro de 2016

Lurdes Muller
Presidente do CMDCA

Informamos que à partir do
dia 10/01/2016, assume o 6º
Conselho Tutelar de Itatiba para
um mandato de 04 (quatro)
anos, tendo comoConselheiros
Titulares: Ana Paula Aparecida
da Silva, Henry Wellington
Bortolossi, Raquel Gomes da
Silva, Francisco Bortoletto e
Marcos Roberto Silvano.
Conselheiros Suplentes: Laís da
Silva Fleury, Daniel Jaques de
Oliveira, Elaine Aparecida
Bezerra Pereira da Silva, Rosana
deMoura Ferreira Freitas e Priscila
Bergamin.

COMUNICADO
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